
 

    
 

        A Unidade de Recursos Humanos da FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA DO HCFMRPUSP-FAEPA, informa o RESULTADO FINAL do Processo de Seleção Simplificada 

Emergencial – CADASTRO DE RESERVA para o Hospital Estadual Serrana do COMUNICADO FAEPA n.º 

07/2020 e Processo FAEPA n.º 1054/2020, para a função de FISIOTERAPEUTA. 

 
RESULTADO FINAL  

  
 

Classificação Nome CPF Nota 

1º MARIANA BASILE LEITE 370.056.078-80 7,00 

2º BRUNO APARECIDO DA SILVA 016.235.576-90 5,00 

3º DAYANE PAULA DA SILVA 375.488.718-13 5,00 

4º THAIS TOSI MESTRINER 379.443.548-62 4,00 

5º PATRICIA CARNEIRO OLIVEIRA 054.077.206-20 3,50 

6º LUCIANA GOMES MENEZES 220.423.158-42 3,00 

7º FLAVIA DE SOUZA MOMESSO 351.686.498-23 2,00 

8º RICARDO CESAR HISS JUNIOR 099.996.846-70 2,00 

9º LARISSA LAVOURA BALBI 409.854.988-38 2,00 

10º ANA LUIZA MARSENGO 414.565.348-31 2,00 

11º MARCELLA CAMILLO BRUNO 420.391.758-14 2,00 

12º PAOLA CHERUBIN MESQUITA GIMENES 222.782.328-35 1,00 

13º THAUANA DIAS GUERRERO 414.226.748-51 1,00 
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CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS 
Conforme normas do Comunicado Nº 07/2020, não foram atribuídas a pontuação dos candidatos que 

anexaram somente o currículo (sem documentos comprobatórios), de acordo com o Capítulo IV, Item 4.6 “ O 

candidato que não comprovar as informações constantes no currículo não obterá pontuação, sendo 

considerada a nota 0 (zero), resultando na desclassificação do mesmo ”, Item 4.7 “A avaliação curricular não 

pontuada, ou seja, que obteve nota 0 (zero), resultará na desclassificação do candidato” e Item 4.8 “O não 

envio do currículo, dentro do período estabelecido, resultará na desclassificação do candidato”. CANDIDATOS 

NÃO CLASSIFICADOS 

NÃO CLASSIFICADOS 

NÃO CLASSIFICADOS 
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NÃO CLASSIFICADOS 

 



 

NÃO CLASSIFICADOS 

 

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS 

 

 

CPF 

015.250.436-25 

221.091.918-56 

232.881.458-12 

312.360.928-64 

344.628.428-12 

364.275.598-42 

375.719.118-85 

404.472.808-99 

407.415.288-60 

431.105.888-89 

438.510.628-25 

441.848.818-90 

446.842.718-38 

456.078.418-39 


